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"Concede o Título de Cidadâo Riograndino
ao,,PADRE LINO MAYER

O Vereador, abaixo assinado, requer depois de

our''ida a casa na forma re$mental, que seia concedido Tíarlo de crdadão

tuograndino ao Padre Lino Mayer.

Rio Grande,24 de Novembro de 2015.

VEREADOR I rRA'SOUZA(VAVÁ)PERE

VISTO

Prêsidente

ATA

r.l



CÂMARA MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

. - DESPÂCHO Processo n" 16úlM6
Designo para exercer a função de Relator (a) da màiéria o

. Ttt.to .lç4Q. lrttiil * .lt.\.#
(a) Vereador (a)

Ç$rica deterido, a pedido do RelatoÍ, o prazo do art.42, § 1",jo Regimênto tnterno

( ) Não Requerido o prazo do art.42, § 1" do Regimento lnterno_

io Gra
,,f de 20 Ib

residente da mrssao

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico.

,{ Não enviar ao Consultor ,urídico

*1o 6rrn6",JÍí au p*4!,,

PARECER IURíDICO

{ )Em anexo

( ) O presente projeto atende âs normas Constitucionais, Jurídicas, Re8imentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

consultor Jurídico

R

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

) Acolho o pârecer rurídico por seus fundamentos.

) Deixo de acolher o parecer jurídico petas razões em separâdo

1)i.O oresente oroieto atende as normas Constitucionais, lurídicas, Regimentais e é adequado a

recnica Lesislativa . LW lllyYl , lltTo4lL x 7l'4>25 G q '
( ) O presente projeto não atende as normas constitucionais. Juridicas, Regimentais e e

inadequado a Técnica Legislativâ.

RioGrande, )U a.P@,n de2o/ç-

t

lator (



COMISSÃ (.ONS'I IT JTIS'TI AE IDADA A
TIPO/N": ?0L ?à lu

I
PROCESSO N": 3ío
ATJTOR: ÍÚAô3 ÍsJ.ê

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

Vereador JULIO CESAR DA SILVA

X Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) lnadequado a Téc tcà

res iden

Vereador GIOVAN I MORAI,f,ES

Vereador PAtlLO ROLDAO

f(íConstitucional
( ) lnconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregi
( )ln tl it

Vereador FLAVIO SANTOS

( ) Conslitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica kgislativa

Membro

.-----.-.---i

(V ) Constitucional
í\ I nconstitucional

) Antijurídico
) Antiregimenlal
) lnadequrdo a T latir a

rto

Vereadoru ROV.ÀM DE CASTRO

( ) Constitucional
( ) lnconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) lnadequâdo a Técnica Legislativa

Menrhro

O Presidente declarou o resultrdo do votação pela sua:

( () Constitucionrl

Sala das ('omissr'ics 'l ócnicas. Câmam Municipal. Rio (irande.

) Inconstitucional
) Antijuridico
) Anliregimental
) Inedequado a Tecnica Legislatir a

Ín

Presiden

tle sfc dc l0l5

I

(

(

(
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cÂuana
Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATIVO N" I4/20I5
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2OI5

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
RIO-GRANDINO AO PADRE LINO

Y

ondo Rio Grand s atribuições

nte da Câmara Municipal
fere o inciso VII, do Art.

20, combinado c AÍÍ.37, ambos da Lei Orgânica do Município.

o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1o - de Cidadão Rio-Grandino ao Padre
Lino Maver.

Art. 2o - vigor na data de sua publicação.

tfl

Câm unlclpaI do Rio Gran 0den ro de 2015.

Pires Gonçalves
Presidente

Faz sa

V

a-

Rua Gcacral vltorlao,4l - cBp 96,2oo3to - Fotrc; ís3l o2«r.8íx) - rer: (531 g2al.l7a6 - Rto csardc - Rs
e.tndl: cmrgr? camara. riogrande. rs.gov.br tltc: wwqr. camara.riogrande.rs.gov.br

DoE óRcÃog, rx)E sAttclrp: aÂr,vE vlDásr

/L -/



cÂuane
Estado do Rio Graade do Sul

MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATTVO N" I4I2OI5
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÂO
RIO-GRANDINO AO PADRE LINO

YEÔ-Í1.,
fLrt

do Rio Grand as atribuiçoes on
nte da Câmara Municipal
fere o inciso VII, do Art.

20, combinado c . 37, ambos

Faz

Art. lo -
Lino Mayer.

da Lei Orgânica do Município.

o segu inte Decreto Legislativo:

de Cidadão Rio-Grandino ao Padre

vigor na data de sua publicação.

ro de 2015.

tfl

C unicipal do Rio 0 den

lres Gonçalves

Rua Gcleral vltoÍirlo,4L - cEP 96,2(lí}.g10 - Fo!e: (sítl o2g3.8sq) - FgI: ls{tl a23l.lzt6 - Rlo Graade - R§
G,.meil: cmrgd camara.riogrande.rs.gov.b! litc: www.camara. riogrande. rs.gov.br

DoE ôRcÃo§, DoE sltrcrrt: sÂLvE vrD st

.?

Art. 2'- Este

i\

Presidente



Estado do Rio Grande do Sul

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
RIO-GRANDINO AO PADRE LINO

YE

te da Câmara Municipal
as atribuiçõe sq on fere o inciso VII, do Art.

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATIVO N' I4I2OI5
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015

do Rio Gran
20, combinado co Art.37 , ambos

Fazsa

Art. 1o -
Lino Mayer.

da Lei Orgânica do Município.

o seguinte Decreto Legislarivo:

de Cidadão Rio-Grandino ao Padre

vigor na data de sua publicação.

unicipal do Rio Gran 0 de nov de 2015.

go lres nçalves
Presidente

Ifl

Rui GcaeraMtorilo,
e-mri} c

4l - CÊP 96.20Í,-.3l(, - Foac: (531 3239.8íX, - Fer: lSSl g23t.t786 _ Rto cÍrndê _ Rlt
mrg,,camara.rioglande.rs.gov.b! gitc: www.camara.riogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOA, DOE SAIÍGIrE: STALVE VIDAAT

í

;jí

Art. 2o - Este Decreto

\



Relatório de Votação Nominal
PROCESSO 3503/2015 PDL23I2O15 CONCEDE O TíTULO DE CIDADÂO RIOGRANDINO AO
PADRE LINO i,lAYER.
1Í4' Sessão Ordinária de 3o/ítl20í5

c MARA M UNICIPAL DO RIO GRANDE

IVAIR DoMINGoS (VAVÁ)

Total Abs: 0
Aprovado por Unanimidade

Total Sim: 16 Total Não: 0

Paíido Voto

Mesa Diretora

{-

PAULO RENATO GOMES (RENATINHO)

WLSON DUARTE (KANELAO)

ANOREÂ DUTRA WESTPHAL

ANDRÉ I,oRAES DE sÁ
CHARLES SARAIVA

cúuDo cosÍA
DIRNÊI MOTTA GREQUI

FLAVIO SANTOS

FLAVIO VELEDA MACIEL

GIOVÂN| BASTOS i/ORÂLLES

IVAIR SoUzA (VAVÁ)

JAIR RIZZO FERREIRÂ

JoEL JEsus stLVEtpÂ ÁuLA
JOSE ANTONIO - REPOI-HINHO

JULIO CESÂR PEREIRA DA SILVA

LUCIÂNE COlvFlÂNl BRANCO

PÂuLo RoBERTo MÂR|M RoLDÂo
PROFESSORA DENISE

ROVAM OE CASTRO

THI,ÀGO PIRES GONCALVES

ÂNGELo FERNÂNoo stLVA RtBEtRo

PPS

PMDB

PTB

PT

PMDB

PÍ
PROS

PSDB

Solidaned

PTB

PMDB

PSB

PPS

PSDB

PMDB

PtIDB

PRB

PT

PT

PMDA

PCdoB

Sim

Sim

Sim

Li6nciado

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Licenciado

Sim

Sim

Licênciado

Licenciado

Sim

Sim

PÍssente

Sim

THIAGO PIRES GONCALVES

rvArR souzA (vAVÁ)

r\/AtR souzA (vAVÁ)

THIAGO PIRES GONCALVES

rvArR souzA (vAVÁ)

THIAGO PIRES GONCÂLVES

PAULo RoBERTo MARTM RoLDÁo

JOSE ANTONIO . REPOLHINHO

rvÂrR souzA (vAvÁ)

rvArR souzA (vAVÁ)

ANOREA OUTRA WESÍPHAL

301111201516:55:24 Operador: Nilo Cesar Junior

Vereador

Prêsidentê

PÍêsirenb

Presirentê

PÍBsirent8

Presilrente

Píêsk erÍe

í. VICE- PRÊSIDENTE

20 VICE PRESIOENÍE

1O SECREÍÁRIO

ío SECREIÁRIo

? SECRETÁRIO

PMDB

PMDB

PMDB

PMOB

PMDB

PMOB

PRB

PSOB

PMDB

PMDB

PTB

lnply Tecnotogía Eletônica Ltdd


